
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊT I \t.--

Brojeto de tei nQ ~J?~~

Dispõe sôbre abertura de orédito espeoia1

o Povo do Munio4pio de Ouro Preto, por se-
us representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 10 - Fica o sr. Prefeito Municipal de
Ouro prêto, autorizado a abrir o crédito especial de Qi 564,63 (Quinhentos e
ses_senta e quatro cruzeiros e sessenta e três centavos), para atender o p~
mento a Alumínio Minas Gerais, pela cessão de materiais para construção do -
Pôsto de Atendimento do I.N.P.S. em agôsto de 1965.

Art. 20 - O recurso para atender a abertura
do crédito de que trata o artigo 10, correrá por oonta do conoe1amento da d.
tação abaixo mencionada~
3.1.1.0-90 Salários (parcia1) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ 564,63

•
Art. 30 Revogadas as disposições em con-

trário, a presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro prêto, de de 1970.
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